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            EEDDIITTAALL  NNºº  003333//22002211--PPRREEPP 
 

 RESULTADO DA SELEÇÃO DE 
BOLSISTA - APOIO TÉCNICO – NÍVEL 
SUPERIOR/FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA. 
 

O Coordenador Especial do Programa de Pós-Graduação em Recursos 
Pesqueiros e Engenharia de Pesca – PREP, conforme Portaria nº 1519/2020 - GRE, no 
uso de suas atribuições estatutárias e regimentais e, 

Considerando o Edital nº 032/2021-PREP, de 20-08-2021 
 TORNA PÚBLICO QUE: 

RESULTADO DA SELEÇÃO DE UM (1) BOLSISTA DE APOIO TÉCNICO/NÍVEL SUPERIOR, PARA ATUAR 

EM LABORATÓRIO FABRICA DE RAÇÃO - TOLEDO/PR. 

ORDEM NOME CPF 

01 Leone de Souza Medina 02091790230 

02 Leandro Couto da Silva 04327360937 

03 Pedro Rondon Werneck 69904456100 

04 Pedro Fontalva Ferreira 40568995848 

05 Diego Rangel da Silva 00650061276 

06 Wane Cristina Picanço Fortunato 00425155218 

07 Bruna Alessandra Von Dentz 02744647055 

1. As atividades do bolsista e a vigência da bolsa ocorrerão após o repasse dos recursos da 
Fundação Araucária; 
 

2. O bolsista deverá dedicar-se integralmente as atividades ao qual estará vinculado; 
 

3. O bolsista selecionado não poderá possuir vínculo empregatício; 
 
4. Ao bolsista selecionado será concedida 18 cotas de bolsa, no valor mensal de R$ 

2.000,00(dois mil reais); 

 

5. Este edital entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário; 

 

6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Bolsas e homologado pelo 

Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Recursos Pesqueiros e Engenharia 

de Pesca. 

  A qualquer tempo, o presente edital poderá ser revogado ou anulado, no todo ou 
em parte, seja por decisão unilateral do Programa de Pós-graduação em Recursos 
Pesqueiros e Engenharia de Pesca, seja por motivo de interesse público ou 
exigência legal, em decisão fundamentada, sem que isso implique direito à 
indenização ou a reclamação de qualquer natureza. 
 

PUBLIQUE-SE. 

 Toledo-PR, 23 de agosto de 2021. 

 
Altevir Signor, 

Coordenador Especial do Curso de Pós-Graduação 
 em Recursos Pesqueiros e Engenharia de Pesca  

Portaria nº 1519/2020-GRE 
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